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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.563 DE 22 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

“Altera o valor do vale alimentação previsto na 

Lei Municipal nº 1.076, de 15 de abril de 2014, 

e dá outras providências” 

 

 

A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- O caput do art. 2º da Lei Municipal nº 1.076, de 15 de abril de 2014, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º O vale alimentação será fornecido através de cartão alimentação 

eletrônico, no valor nominal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por 

mês, durante o ano” 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se 

necessário. 

 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º de janeiro de 2026. 

 

 

 

Coronel Xavier Chaves, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Sidinei Resende Paiva 

Prefeito Municipal 

 


